
Alfredo Chaves, 12 de abril de 2024.
 

De: Secretaria 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 75/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária do Executivo n° 9/2024 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N.º 009/2024: Autoriza o Poder
Executivo Municipal a realizar repasse da assistência financeira complementar da União,
destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de Enfermeiros, Técnicos de
Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras no Município de Alfredo Chaves/ES,
conforme a Lei Federal n.º 14.581/2023.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Descrição: 
Proposição ENCAMINHADA por meio do Autógrafo de Lei Ordinária n.º 021/2024 - Ofício
n.º 083/2024/CMAC, este protocolado na Prefeitura em 12/04/2024, sob processo n.º
3201/2024 - Protocolo Eletrônico n.º 3201/2024.
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Aguardar Sanção
 
  
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003100390039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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